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PORTARIA Nº 592, de 06 de setembro de 2023 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PARA A FUNÇÃO DE 

COORDENAÇÃO DE CURSO DE GRADUAÇÃO E CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

LATO SENSU NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA JUNTO AO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA – CEAD/UESB/UAB/CAPES 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 

de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do 

Edital nº. 177/2023, publicados no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 28/07/2023,  

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final da Seleção de candidatos, para 

formação de cadastro reserva, para a função de Coordenador dos Cursos de Licenciatura em 

Matemática, Física e Pedagogia, e para os Cursos de Especialização em Ensino de Matemática e 

em Gestão Educacional, na modalidade de educação a distância, com consonância com o Sistema 

Universidade Aberta do Brasil – UAB/Capes/Mec, de acordo com a relação constante abaixo, 

com os nomes dos candidatos aprovados, por ordem de classificação e curso: 

 

Nome completo 
Pontuação no 

Currículo 

Pontuação na 

Entrevista 

Pontuação 

Total 
Curso Classificação 

Galvina Maria de 

Souza 
51,00 29,00 80,00 

Especialização 

em Ensino de 

Matemática 

1º Lugar 

Ana Paula Perovano 

dos Santos Silva 
21,00 24,00 45,00 

Especialização 

em Ensino de 

Matemática 

2º Lugar 

Ubirajara Couto 

Lima 
25,00 27,00 52,00 

Especialização 

em Gestão 

Educacional 

1º Lugar 

Simara Santos 

Campos 
41,00 28,00 69,00 

Licenciatura em 

Física 
1º Lugar 

Flaulles Boone 

Bergamaschi 
39,00 27,00 66,00 

Licenciatura em 

Matemática 
1º Lugar 

Wermerson Meira 

Silva 
40,00 28,00 68,00 

Licenciatura em 

Pedagogia 
1º Lugar 
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Art. 2º O candidato que se julgar insatisfeito poderá interpor recurso, nos dias 08 e 

09 de setembro de 2023, observando o subitem 11.2 do Edital nº. 177/2023. 

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


